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Atos do Poder Executivo

RETIFICAÇÃO
MEDIDA PROVISÓRIA, N" 14, DE 2-1 DE DEZEMBRO DE 2001.

1Publicada no Diário .011cial de 21 de dezembro de 2001 - Edição Extra!

N.: pagina 2. 3' ;miou. nas assinaturas, leia se- Fernando 'Henrique -Cardoso. Amaury Gni
Iherme I3zer, Sérgio Silva do Amaral, José Jorge e Pedro Parente

DECRETO N" 4.063, DE 26 DE -DEZEMBRO zowL

DO nova redação ao In 9° do Decreto n" 4.004,-de 8 de novembro de 2001,
que dispõe sobre a concessão de ajuda de custo e transporte aos servidores
públicos civis da • União,das autarquias, -e das fundações públicas federais e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no aso . das atribuições que lbe
confere o art. 84, incisos IV e VI, "a", da Constituição

DECR E 1' A:

Art.1" O art. 9"-do Decreto n° 4:004, 'de 8 de -novembro xle 200L, -passa a
vigorar com a- seguinte redação:

"Art. 9" As disposições deste Decreto aplicrun-see

I ao ocupante de-cargo em comissão, mesmo quando-não titular de cargo
eletivo; e

sirse e uni mil; ire/cotos e ti jota e nove reais e sessenta e seis sentavos) para R$ 1.186.297.629.84 1unt
bilhão, cento e oitenta e seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e vinte e nove reais e
oitenta e quatro centavos).

Art 2° Fica a União autorizada a;

I - subscrever ações no valor de R$ 87.754.912,76 (oitenta e sete milhões,
setecentos c cinqüenta e quatro mil. novecentos e doze reais e setenta e seis centavos). mediante a
utilização de créditos relativos aos investimentos da -União na Companhia, registrados no balanço de 31
-de dezembro de 2000;

II - subscrever ações até o valor de R$ 21.377,42 (vinte -e um mil.
trezentos e setenta e sete reais e quarenta e dois eentasos), caso os acionistas minoritários não exerçam
o seu direito de. :preferência dentro do prazo legal.

An, >Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

'Brasília, 26 de dezembro -de 2001; 1-80 . da Indepeadência c 113. da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedir, Malan

'lidaria° Lima

'DECRETO DE 26 DE -DEZEMBRO DE 2001

Abre aos Orçamentos ^Fiscal e da Seguridade Social da -União, em favor do
Senado- Federal, de diversos -órgãos 2108 Poderes Judiciário e ExecutiVo e do
Ministério Público da União, crédito suplementar no valor :global de R$
456,158,516;00, .para :reforço de &ações consignadas mos -orçamentos vi-
gentes.'

O PRESIDENTE-DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, incisolV da Constituição, e tendo em- vista it autorização constante do-art.'6o, -incisos 1, alíneas
"a" e "c" e 11 alíneas "a" e 'ti" da 'Lei no 10,171, -de 5 de janeiro de 2001,

II - a qualquer ocimante de cargo público, exonerado 110' iateresse da
Administração, que não faça jus a- auxílio da mesma espécie pago por outro órgão ou
entidade, exceto nos casos de demissão ou destituição.

§ I° Na hipótese deste artigo a ajuda de custo correspondera à remo-
neração do cargo.

§ 2° No Vaso do inciso II, ajuda de custo e o transporte de que tratam os
ii1,1hte. II e III do iit. I" somente seCiu desidos no eaSo ate leturno da sede onde seniu para
a sua localidade de origem." (NR)

Art. 2° Este Decreto entras em, vigor na- data da sua. publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180° da. Independência e 11.3° da
República.

D E:C R E T :

Ari. 1° Fica aberto-aos Orçamentos Fiscal c da Seguridade SociaIda -União
(Lei n° 10.171, de 5-de janeiro de 2001), em favor do Senado Federal, do Supremo 'Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça, da Justiça Federal, da Instiça Eleitoral, da Presidência da República, do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteeimento, -do Ministério da 'Ciêficia .e Tecnologia, do Mi-
nistério do -Fazenda, -do Ministério- dg 'Educação, do'Ministério do Desenvolviiiiento, 'Industrio' e Co-
inércio Exterior, do Ministério dai Justiça, do Ministério cle fvlimis e Energia, -do Ministério da -Pre-
sidência e Assistência Social, do Ministério -das Relações . Ekteriores, do Ministério- -da Saúde, do
Ministério do Trabalho e EIRDI:Cg0, do Ministério dos Transportes, do Ministério das Cohninicações, do
-Ministério da Cultura, do -Ministério do Meio Ambiente, .do Ministério do Planejamento, 'Orçamento c
-Gestão, do Miiiistério do Desenvolvimento Agrário, do Ministério do Esporte e Turismo,-do Ministério
-da Defesa; do Ministério da Integração Nacional, de Transferências a -Estados, Distrito Federal -e
Municípios e do Ministério Público da -União, crédito suplementar no valor global de R$ 456,158.516,00
-(quatrocentos e cinqüenta e seis milhões,-estilo o cinqüenta e oito mil, quinhentos e dezesseis reais), para
atender às programações constantes do Anexo -1 deste -Deetelo.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. I° de-
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Marius limares

DECRETO N. 4.064, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação ao § 4° do art, 10 do Decreto n s, 3.4-31, de 24 de abril de
2000, que regulamenta a execução do programa de Recuperação Fiscal -
ROEIS.

O PRESIDENTI?. DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV, e VI. alínea "a", da Constituição, e tendo em visto o disposto na Lei n.
996.1. de 10 de abril de 2(1110,

correrão de:

- -excesso de--arrecadação no -valor de -R$ 11.490,593;00--(onze milhões,
-quatrocentos e noventa miL quinhentos e -noventa e três reais); e

II - anulação de dotações orçamentárias .constantes do Anexo It deste
Decreto, no valor de R$ 444.667.92300 (quatrocentos c quarenta e quatro milhões, seiscentos e sessenta
e sete mil, novecentos e vinte e três reais).

Art. 3° Este Decreto outra em vigor im data -de sua publicação.

Brasília, 26- de dezembro de 2001; .180° da 'Independência e 113° dai

-FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martas 'limares

-República.

DECRETA:
ORGAO : 02000-- SENADO

Art. 1 . O * 4° do ao. 10 do Decreto n. 3.431-, de 24 de abril de 2000, 	 'UNIDADE : 02101 - SENADO
passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 4. A exigência referida no	 2° deverá ser atendida até o dia 18 de	 ANEXO 1

janeiro de 2002, 11115, condições estabelecidos pelo 'Comitê Gestor." -INII)
PROGRANIX DE TRAI1ALII0,(SUPI,ENIENTACAO)

FEDERAL
-FEDERAL

SUPLEMENTAR

PON111S . .ias 'I, 00-RECURSOS DE TODAS

CREDITO

AS

An. 2. Este Decreto entm em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogado o Decreto n°4:028. de 22 de novembro de 2001. o	 G R as
1iUNC

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180. da Independência e 113. da-
PROGRAMATICA PROGRAMMACAO/SURTITULO/PRODUTO o o

ti
VALO  12

República.
0089 PREVIDENCIA DE 1NX IVOS	 PENS1ONIS'I'AS DA LINIAO:	 .8.800,000

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedra Malan
Roberto Bulia

DECRETO DE 26 -DE DEZEMBRO DE 2001

Autoriza o sustento do-capital social da Companhia Docas do Rio de Janeiro
CDRJ.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usoda atribuição que lhe confere
o art. 84. inciso IV. da Constituição, e ICI1d0 C111 Vista o disposto no art. 4. do Decreto-Lei IP' L678, de
22 de fevereiro de 1979,

09 272

09 272
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OPERACOES ESPECIAIS

5	 1 1' 90 0 100

'8.800.000

8.800.000

8.800.0181

PAGAMENTO 'DE APOSEN'PADORIAS 12 .PEN .
SOES

PAGAMENTO DE' APOSENTADORIAS 11-01114-
SOES - NACIONAL

-0551 ATUACAO 'LEGISLATIVA Do SENADO FEDERAL
	

1.961/.514

D E -CR E 'I' A r
0/- 031 0551 4061 PROCESSOLEG

do Rio tE Janeiro
Art. 1 . -Fica autorizado o aumento do capital social da Companhia Docas

CDRI de 105 1.098521.330A6 (uni bilhão, novent7t teloito millities, quinhentos e
01 031 0551 4061 (XVI PROCESSO

ATIVIDADES

ISLATIVO
EGISLATIVO - NACIONAI.
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